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RIBEIRO
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Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

000005/2024-58

.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE GOIÁS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024

Processo Administrativo n.º 9079602110001121.000005/2024-58

 

Torna-se público que o ,  autarquia federal,CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE GOIÁS
inscrita no CNPJ sob o n.º 01.015.676/0001-11, sediado da Rua 107, n.º 151, Bairro Setor Sul, Goiânia/GO, por meio do
Departamento de Licitações, Compras e Contratos, realizará licitação, na modalidade , na forma ,PREGÃO ELETRÔNICA
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto:  Contratação de empresa especializada em engenharia civil, para para desenvolvimento de atividade de assessoria
e consultoria para a execução de atividades de supervisão, fiscalização, emissão de laudos, elaboração de projetos básicos
e executivos, apoio técnico a processos licitatórios para contratação de obras e serviços de engenharia e suporte à equipe
de Gestão de Contratos, Fiscalização Técnica e demais serviços de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra,
para atender as necessidades do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás.

Valor Estimado: R$  87.450,00

Data da sessão: 19/07/2024
até as 07h:59 do dia 19/07/2024Recebimento das Propostas: 

 08h às 09hHorário da Fase de Lances:
 Menor preço por item.Critério de Julgamento:

 AbertoModo de Disputa:
 https://www.gov.br/compras/pt-brLink:

 Brasília/DFHorário de referência:

O Edital ficará disponível no site www.crcgo.org.br e em www.compras.gov.br.

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no Departamento de Licitações e Contratos pelo e-mail
operacional3@crcgo.org.br, pelo telefone (62) 3240-2211 ou na sede do CRCGO localizado na Rua 107, 151, Setor Sul, Goiânia
/GO, CEP  74085-060.
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1. Do Objeto

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia civil, para para desenvolvimento de atividade de assessoria e
consultoria para a execução de atividades de supervisão, fiscalização, emissão de laudos, elaboração de projetos básicos e
executivos, apoio técnico a processos licitatórios para contratação de obras e serviços de engenharia e suporte à equipe de Gestão
de Contratos, Fiscalização Técnica e demais serviços de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para atender as
necessidades do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

(por mês)
VALOR TOTAL

1

Assessoria e consultoria na 
área de Engenharia Civil 

para atendimento do 
CRCGO

  Serviço 12 meses  R$ 7.287,50 R$ 87.450,00

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns) de engenharia, conforme justificativa
estabelecida no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Nos termos do art. 48 da Lei nº 14.133/2021, certificamos que o objeto em contratado a ser executado por terceiros é
atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou
da entidade. O CRCGO não dispõe em seu quadro funcional de engenheiro civil /ou outros profissionais de engenharia
/arquitetura que possam prestar tais serviços técnicos, fazendo-se mister a execução da presente contratação.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.
º 14133, de 2021.

2. Da Participação na Licitação

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. A participação será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, caso cumprido os requisitos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de
2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.8.  O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e
2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3. Do Preenchimento da Proposta

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

3.1.1. valor do item;

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

3.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, o Caderno de Especificações e Planilhas orçamentárias, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.

3.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

3.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no item Termo de Referência e demais anexos.

3.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 

4. Da Abertura da Sessão

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.5. O lance deverá ser ofertado menor preço sobre o item. 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
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4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 50,00 (cinquenta reais). 

4.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

4.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1h (uma hora) e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

4.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

4.11.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

4.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
decrescente do valor.

4.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

4.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do menor valor registrado, vedada a
identificação do licitante.

4.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

4.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

4.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

4.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

4.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no subitem anterior.

4.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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4.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

4.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei
nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

4.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

4.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

4.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

4.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

4.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

4.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

4.21.2.2. empresas brasileiras;

4.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

4.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

4.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

4.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

4.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

4.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

4.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

5. Da Fase de Julgamento

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

5.1.1. SICAF; 
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5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992.

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n.º 3
/2018, art. 29, caput)

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN n.º 3/2018, art. 29, §1º).

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n.º 3/2018, art. 29,
§2º).

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME
/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

5.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará, a proposta
classificada em primeiro lugar, em primeiro momento, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73,
de 30 de setembro de 2022.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1.contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração.

5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

5.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará
o seguinte:

5.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

5.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado.

5.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
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5.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

5.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração (anexo, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6. Da Fase de Habilitação

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

6.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

6.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia reprográfica válida.

6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

6.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

6.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

6.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

6.8. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos,  a ser
agendado junto ao CRCGO, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
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6.9. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

6.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

6.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

6.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

6.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

6.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

6.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73,
de 30 de setembro de 2022.

6.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

6.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

6.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

6.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

6.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

6.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 6.14.1.

6.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

6.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

6.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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7. Dos Recursos

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

7.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

7.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

7.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.crcgo.org.br bem como
no site coprasnet.gov.br.

8. Das Infrações Administrativas e Sanções

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

8.1.5. fraudar a licitação

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1.advertência;

8.2.2. multa;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da
prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
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8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

9. Da Impugnação e Pedido de Esclarecimento

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica estritamente pela plataforma do
comprasnet.gov.br.

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10. Das Disposições Gerais

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico www.crcgo.org.br.

10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.11.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar

10.11.2. ANEXO II – Termo de Referência

10.11.2.1. Apenso I ao TR - Declarações

10.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta simplificada

10.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato

Goiânia, 06 de junho de 2024.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RODRIGO JUSTINIANO RIBEIRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/06/2024 às 10:28:47.

 

 

 

 

 

 

ADMILTON MARQUES DA SILVA
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 28/06/2024 às 10:29:15.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Anexos I, II, III e IV.pdf (1.53 MB)
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Anexo I - Anexos I, II, III e IV.pdf
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Estudo Técnico Preliminar 56/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 000005/2024-58

2. Introdução

Consoante orientações expressas do Tribunal de Contas da União, as contratações públicas devem ser precedidas de Estudos
Técnicos Preliminares para análise da sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o
Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração.

Nesse sentido, destaca-se entre suas principais vantagens a identificação de custos e riscos correlacionados à contratação, bem
como das maneiras de minimizá-los, configurando-se uma fase primordial desse processo.

Destarte, optou-se por seguir as diretrizes gerais apontadas pela Instrução Normativa 58/2022 SEGES/ME, (Dispõe sobre a
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital), visando a elaboração deste Estudo
Técnico Preliminar para verificar a viabilidade da contratação dos serviços de assessoria e consultoria na área de engenharia civil
para atender as demandas do Conselho Regional de Contabilidade – CRCGO.

Haja vista a complexidade dos processos que envolvem contratações públicas, faz-se necessária a estrita observância do
arcabouço normativo vigente destacado a seguir:

- A Lei nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

- Lei Complementar nº 123/06, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

- Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010 que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição
de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

- Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, que estabelece regras de funcionamento do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, no âmbito do Poder Executivo Federal.

- Decreto nº 7.983/2013 - Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de
engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União.

- Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública
federal. (Redação dada pelo Decreto nº 10273, de 2020).

- Decreto nº 9.507/2018, que dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

- A partir disso, em observância às informações que devem constar neste Estudo Técnico Preliminar, de acordo com a IN 58
/2022.
 

3. Descrição da necessidade

Inicialmente, insta salientar que o CRCGO não possui em seu quadro de funcionário, profissional da área de engenharia para o
atendimento de suas demandas.
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A instituição é carecedora de apoio de profissional especializado que proporcione à colaboradores e gestores o conhecimento
necessário para tomada de decisões seguras e técnicas, para o acompanhamento de todos os processos que envolvem serviços de
engenharia.

Assim, o CRCGO carece de profissional na prestação de serviço na área de engenharia civil para acompanhamento, na gestão e
fiscalização de medições, obras e reformas, serviços de pequenos reparos e adaptações, acompanhamento dos serviços de
Segurança contra incêndio, elaboração de projetos básicos, elaboração de documentos técnicos (projetos, orçamentos, memoriais
descritivos e especificações técnicas) de engenharia, emissão de laudo técnico, assessoramento técnico quanto ao regular trâmite
de processos licitatórios para contratação futuras de obras e serviços de engenharia, dando suporte à equipe de Contratações e
Fiscalização Técnica do CRCGO, visando a eficiência e sucesso da contratação a serem executados.

Por se tratar de terceirização de serviços eminentemente acessórios e não ligados diretamente atividade do CRCGO e, tendo em
vista que o órgão não possui corpo técnico para a realização de serviços de engenharia, necessário se faz a contratação de
empresa assessoria e consultoria na área mencionada.

Importante informar que os serviços hora apresentados não contemplam a fiscalização da obra da reforma do CRCGO que está
em vigência, executado pela empresa Mart Engenharia Ltda.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria Operacional Cleides Gonçalves Terra

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratada deve ser empresa especializada em serviços de engenharia para desenvolvimento de atividade de assessoria e
consultoria para a execução de atividades de supervisão, fiscalização, emissão de laudos, elaboração de projetos básicos e
executivos, apoio técnico quanto a processos licitatórios para contratação de obras e serviços de engenharia e suporte à equipe de
Gestão de Contratos e Fiscalização Técnica e demais serviços de engenharia para o Conselho Regional de Contabilidade de
Goiás.

Possuir em seu quadro permanente profissional de nível superior com formação em engenharia, reconhecido pelo CREA,
detentor de ART ou RRT compatível com o objeto da presente contratação, devidamente registrado no Órgão de Classe
competente da região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva CAT, expedida por este Conselho; Esta
comprovação deverá ser feita através de apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de
empregado, ou do registro da empresa em que conste o profissional como responsável técnico, ou de contrato de prestação de
serviço, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou de declaração de contratação futura do
profissional, com anuência deste.

Comprovação de “capacidade técnica” através de atestado/registro de responsabilidade técnica de obras e serviços que guardem
semelhança em características técnicas do objeto da demanda.

Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a
qualquer momento pela contratante;

Responder por danos eventualmente causados, quando no exercício das funções.

Os serviços serão prestados na sede do Conselho Regional de Contabilidade e, esporadicamente, nos prédios do CRCGO nos
municípios de Jataí, Rio Verde e Itumbiara, com carga horária máxima de 6 horas semanais.

Regime de execução

O regime de execução dos serviços é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO uma vez que o contrato se dará com a
execução do serviço por preço certo de unidades determinadas, sendo a contratada obrigada a incluir em sua proposta todos os
valores e itens necessários à execução do ajuste.

Não obstante, o recebimento, aceitação e pagamento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro prevendo etapas de
entregas, conforme deverá ser disposto no Termo de Referência.
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Serviço comum de engenharia

Trata-se de serviço comum de engenharia (Art. 1º da Lei nº 10.024/19), sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser
contratado mediante Pregão, em sua forma eletrônica.

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Justificativa para não utilização do sistema de registro de preços

Os serviços a serem contratados não são objeto de aquisição frequente pela Autarquia e as quantidades demandadas são
conhecidas, não havendo previsão de entregas futuras parceladas ou de atendimento de mais de um órgão, não se justificando,
portanto, a utilização do Sistema de Registro de Preços.

Prazo de vigência da contratação e possibilidade de prorrogação

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a interrupção do objeto da contratação em tela pode comprometer a
continuidade das atividades da Administração e, por conseguinte, sua contratação pode estender-se por mais de um exercício
financeiro, visto que sua manutenção contínua é imprescindível para o funcionamento das rotinas administrativas do Órgão.
 

6. Levantamento de Mercado

Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os requisitos especificados para a
contratação:

Solução 1: Realização de concurso público para contratação de engenheiro para prestação de serviços de engenharia.

A realização de concurso público não é vantajosa tendo em vista que a prestação de serviço a ser contratada, não é serviço fim do
Conselho Regional de Contabilidade, bem como, não existem serviços rotineiros de engenharia, em tempo integral, a serem
prestados, bem como pelo tempo que se levaria para a organização de um concurso público, a expectativa de interessados pelo
preço que se possa pagar, dentre outros.

Solução 2: Contratação de engenheiro para prestação de serviços de engenharia com mão de obra exclusiva.

De mesma maneira, a contratação de serviço de consultoria e assessoria de engenharia por não ser serviço fim do Conselho
Regional de Contabilidade de Goiás, não se justifica a contratação de prestação de serviço em tempo integral, além dos custos
com contratação e demais direitos que deveriam serem pagos.

Solução 3: Contratação de engenheiro para prestação de serviços de engenharia sem mão de obra exclusiva, sob demanda.

A solução 3 é a que melhor atende os interesses e necessidades da Administração, contratação de empresa especializada na
prestação de serviço na área de engenharia civil, sem mão de obra exclusiva, de assessoria e consultoria, tendo em vista que a
contratada necessitaria destes serviços não de forma integral, o que diminuiria os custos da Administração e demais encargos
sociais.

Neste diapasão, por se tratar de consultoria e assessoria de serviços na área de engenharia, nos termos estabelecidos no objeto, os
preços nas tabelas de referências oficiais do Governo Federal podem não refletir o preço adequado para a contratação.

Entende-se então que a pesquisa de mercado utilizando a pesquisa acima apresentada, juntamente com fornecedores refletirá
melhor o preço da contratação, pois estes analisarão a demanda existente para formular o seu preço, trazendo economia para a
Administração. 

Na planilha de pesquisa de preços isto é verificado, onde foi estabelecido um comparativo entre o preço encontrado no Banco de
Preços em conjunto com preços de mercado para completar o preço de todo o item, com a média dos preços obtidos na pesquisa
de mercado pelo CRCGO.
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DESCRIÇÃO PARÂMETROS DO ART. 23 DA LEI 14.133/2021 VALOR

Assessoria e 
Consultoria em 
engenharia civil.

Banco de 
preços

Preço (Outros Entes Públicos): Mediana das 3 
Melhores Propostas Finais, sobre 3 contratações 

públicas
R$ 6.883,33

Pesquisa 
com 

Fornecedor

JB Consult Engenharia Ltda.

CNPJ n.º 27.355.746/0001-74
R$ 8.500,00

Média de Preço R$ 7.287,50

 

7. Descrição da solução como um todo

A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de consultoria e assessoria área de engenharia civil, realizando as
seguintes tarefas, entre outras correlatas: elaboração de documentos técnicos (projetos, orçamentos e especificações técnicas),
memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físicos financeiro, fiscalização de projetos estruturais,
hidrossanitários e de combate a incêndio, acompanhamento, fiscalização e medição dos serviços de pequenos reparos e
adaptações de manutenção predial corretiva e preventiva, considerando a necessidade de assegurar a prestação dos serviços
especializados de engenharia, dando suporte à equipe de Fiscalização Técnica e a Equipe de Contratações do CRCGO.

Caracterizam serviços de assessoria e consultoria: acompanhamento, na gestão e fiscalização de medições de obras e
reformas, serviços de pequenos reparos e adaptações, acompanhamento dos serviços de Segurança contra incêndio, de forma a
garantir a perfeita execução dos serviços contratados, a qualidade dos materiais aplicados e a aplicação correta dos processos
executivos. Deverá acompanhar também o avanço físico e financeiro das obras e serviços de engenharia através das planilhas de
medição dos serviços. Emissão de laudo técnico, acerca de todos os projetos, cronograma físico-financeiro, planilhas
orçamentárias, memorial descritivo e demais documentos a serem entregues em virtude das contratações do CRCGO.
Assessoramento técnico quanto ao regular trâmite de processos licitatórios para contratação futuras de obras e serviços de
engenharia, dando suporte à equipe de Contratações e Fiscalização Técnica do CRCGO, quanto à elaboração da minuta do Edital
de licitação e demais documentos necessários à realização da licitação, bem como acompanhamento da sessão de licitação,
auxiliando a comissão de licitação/pregoeiro em qualquer demanda apresentada de pronto e às respostas de possíveis solicitações
de esclarecimentos, questionamentos, impugnações e recursos relativos ao Edital e seus anexos, e ao processo licitatório, quando
se tratarem de questões de cunho técnico, em conformidade com os prazos da legislação aplicável às licitações.

Caracterizam elaboração de projetos: elaboração de projetos básicos e projetos executivos dos documentos técnicos (projetos,
orçamentos, memoriais descritivos e especificações técnicas) de engenharia.

Os serviços a serem prestados deverão contemplas visitas contínuas, semanais, de 6 (seis) horas em média, a sede do Conselho
Regional de Contabilidade e, esporadicamente, nos prédios do CRCGO nos municípios de Jataí, Rio Verde e Itumbiara, quando
solicitados.

Importante informar que os serviços hora apresentados não contemplam a fiscalização da obra da reforma do CRCGO que está
em vigência, executado pela empresa Mart Engenharia Ltda.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Visto o objeto a ser contratado estima-se a contratação de 1 (uma) empresa especializada na prestação de serviço na área de
engenharia civil para fiscalização e elaboração de projetos básicos, orçamentos, obras e serviços de Engenharia, realizando as
seguintes tarefas, entre outras correlatas: elaboração de documentos técnicos (projetos, orçamentos e especificações técnicas),
memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físicos financeiro, fiscalização de projetos estruturais,
hidrossanitários e de combate a incêndio, acompanhamento, fiscalização e medição dos serviços de pequenos reparos e
adaptações de manutenção predial corretiva e preventiva, considerando a necessidade de assegurar a prestação dos serviços
especializados de engenharia, dando suporte à equipe de Fiscalização Técnica, a Equipe de Contratações do CRCGO.
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9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.287,50

O valor estimado para a contratação é de R$ 7.287,50 (sete mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme
levantamento e MCP anexo aos autos do processo 9079602110001121.000005/2024-58.

A estimativa do valor da contratação foi obtida por meio de pesquisa de preços realizada por setor técnico competente, estando de
acordo com o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, conforme planilha estimativa anexa ao ETP.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento não se aplica, tendo em vista que, por se tratar de serviço de engenharia com diversos serviços interdependentes,
é mais sensato a licitação de todos os serviços em somente uma contratação, de modo que a responsabilidade pela execução dos
serviços recaia sobre somente uma parte, reduzindo os    riscos    de    ocorrência de problemas em que hajam dois pontos
responsáveis pela mesma falha.

O parcelamento do objeto é a regra para as licitações, embora somente obrigatório se houver vantagem para a Administração,
conforme Súmula TCU 24.

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala , tendo em vista o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."
 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não haverá contratação correlata e/ou interdependente ao objeto deste processo administrativo.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

No Documento de Formalização da Demanda, a Diretoria Operacional demonstrou no item 3 que a contratação consta no Plano
Anual de Contratação do CRCGO para o exercício de 2024.

•    Projeto do Plano de Trabalho: 5001 - Serviços Administrativos

•    Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.022 - Demais Serviços Profissionais

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Tem como benefício a presente contratação a prestação de serviços de consultoria, assessoria, elaboração de projetos básicos,
memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físicos financeiro, elaboração e acompanhamento de processos com
acompanhamento e fiscalização dos serviços de reparos e adaptações, considerando a necessidade de assegurar a prestação dos
serviços especializados de engenharia, dando suporte à equipe de Fiscalização Técnica CRCGO, na gestão e fiscalização das
adaptações e reformas, visando a eficiência e sucesso da contratação, tendo em vista que estes serviços são eminentemente
acessórios e não ligados diretamente atividade CRCGO.

Além disso, a contratação de empresa especializada na prestação de serviço na área de engenharia civil traz benefícios como:
melhor acompanhamento e orientação dos projetos e serviços técnicos; maior agilidade na execução dos serviços; diminuição do
número de revisões de projeto; melhor controle de qualidade e compatibilidade entre os projetos; maior capacidade de
atendimento das demandas; melhor gestão do contrato; permite atualizações e ajustes de projetos de forma mais ágil e apropriada.
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Reitera-se a necessidade de contratação desses serviços como primordial tanto para continuidade dos projetos e obras em
andamento bem como para planejar e projetar demandas futuras.
 

14. Providências a serem Adotadas

Não são necessárias alterações para a adequação do ambiente do órgão, pois este já foi constituído para o desempenho das
atividades. Bem como, não é necessária a realização de treinamento dos funcionários, pois já se exige experiência e a execução se
dará mediante notificação direta da contratante.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Ademais, a Contratante deverá obedecer, no que for possível, as disposições acerca dos critérios de sustentabilidade ambiental,
registradas da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, notadamente em seu art. 6º.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

No mais, o presente planejamento atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, as diretrizes do normativo, os
benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos
são administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à
consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos viável a contratação pelo prazo necessário com o intuito de
obter-se um preço mais justo e vantajoso para a Administração.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RODRIGO JUSTINIANO RIBEIRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 17/06/2024 às 14:04:14.

 

 

 

 

 

 

ADMILTON MARQUES DA SILVA
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 17/06/2024 às 14:26:14.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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KEMMENY RODRIGUES FERREIRA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 17/06/2024 às 14:25:08.

 

 

 

 

 

 

CLEIDES GONCALVES TERRA
Demandante
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Termo de Referência 65/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

65/2024 926864-CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - GO

RODRIGO JUSTINIANO 
RIBEIRO

24/06/2024 20:00 (v 
3.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de 
engenharia

000005/2024-58

1. Condições gerais da contratação

 

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia civil, para para desenvolvimento de atividade de assessoria e
consultoria para a execução de atividades de supervisão, fiscalização, emissão de laudos, elaboração de projetos básicos e
executivos, apoio técnico a processos licitatórios para contratação de obras e serviços de engenharia e suporte à equipe de Gestão
de Contratos, Fiscalização Técnica e demais serviços de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para atender as
necessidades do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Assessoria e consultoria na 
área de Engenharia Civil para 

atendimento do CRCGO.

  Serviço 12 R$ 7.287,50 R$ 87.450,00

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns) de engenharia, conforme justificativa
estabelecida no Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Nos termos do art. 48 da Lei nº 14.133/2021, certificamos que o objeto em contratado a ser executado por terceiros é
atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou
da entidade. O CRCGO não dispõe em seu quadro funcional de engenheiro civil /ou outros profissionais de engenharia
/arquitetura que possam prestar tais serviços técnicos, fazendo-se mister a execução da presente contratação.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.
º 14133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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1.6. O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade do
empreendimento, ponderando-se que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo
um maior nível de controle pela Administração na entrega do objeto, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a
concentração da responsabilidade e garantia dos resultados em uma só pessoa.
 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste
termo de referência.
 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A solução em questão consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviço de consultoria e assessoria
área de engenharia civil, realizando as seguintes tarefas, entre outras correlatas: elaboração de documentos técnicos (projetos,
orçamentos e especificações técnicas), memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físicos financeiro,
fiscalização de projetos estruturais, hidrossanitários e de combate a incêndio, acompanhamento, fiscalização e medição dos
serviços de pequenos reparos e adaptações de manutenção predial corretiva e preventiva, considerando a necessidade de
assegurar a prestação dos serviços especializados de engenharia, dando suporte à equipe de Fiscalização Técnica e a Equipe de
Contratações do CRCGO.

3.1.1. Serviços de assessoria e consultoria: acompanhamento, na gestão e fiscalização de medições de obras e reformas,
serviços de pequenos reparos e adaptações, acompanhamento dos serviços de Segurança contra incêndio, de forma a
garantir a perfeita execução dos serviços contratados, a qualidade dos materiais aplicados e a aplicação correta dos
processos executivos. Deverá acompanhar também o avanço físico e financeiro das obras e serviços de engenharia
através das planilhas de medição dos serviços. Emissão de laudo técnico, acerca de todos os projetos, cronograma físico-
financeiro, planilhas orçamentárias, memorial descritivo e demais documentos a serem entregues em virtude das
contratações do CRCGO. Assessoramento técnico quanto ao regular trâmite de processos licitatórios para contratação
futuras de obras e serviços de engenharia, dando suporte à equipe de Contratações e Fiscalização Técnica do CRCGO,
quanto à elaboração da minuta do Edital de licitação e demais documentos necessários à realização da licitação, bem
como acompanhamento da sessão de licitação, auxiliando a comissão de licitação/pregoeiro em qualquer demanda
apresentada de pronto e às respostas de possíveis solicitações de esclarecimentos, questionamentos, impugnações e
recursos relativos ao Edital e seus anexos, e ao processo licitatório, quando se tratarem de questões de cunho técnico, em
conformidade com os prazos da legislação aplicável às licitações.

3.1.2. Elaboração de projetos: elaboração de projetos básicos e projetos executivos na elaboração de documentos
técnicos (projetos, orçamentos, memoriais descritivos e especificações técnicas) de engenharia.

3.2. Os serviços a serem prestados deverão contemplas visitas contínuas semanais de 6 (seis) horas em média, na sede do
Conselho Regional de Contabilidade e, esporadicamente, nos prédios do CRCGO nos municípios de Jataí, Rio Verde e Itumbiara,
quando solicitados.

3.3. Não compreende os serviços aqui discriminados, os serviços inerentes a fiscalização da obra de reforma do CRCGO em
vigência, executados pela empresa MART Engenharia Ltda, processo nº. 9079602110000093.000036/2023-40.
 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:



UASG 926864 Termo de Referência 65/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

3 de 16

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade próprios do segmento econômico do objeto, devem ser consideradas as orientações do
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e da Cartilha - Como inserir critérios de sustentabilidade nas contratações públicas.
Ambos estão disponíveis em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos
/licitacoesecolinctirtaactooesssustentaveis.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que o objeto
da contratação tem valor estimado que permite que seja dispensável a licitação, ademais a legislação e o presente termo de
referência registra obrigações à contratada que podem ser adequadamente acompanhadas pela fiscalização do contrato.

Vistoria

4.4. É facultativa a avaliação prévia do local de execução dos serviços para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades
do objeto a ser contratado.

4.4.1. Sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, 08:00 horas as 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.
 

5. Modelo de execução do objeto

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto se dará após o recebimento da Ordem de Serviço;

5.1.2. Prestar serviços de assessoria e consultoria na área de engenharia civil discriminados no item 3, conforme
demanda da Administração.

5.1.3. Deverão ser seguidas as legislações, normativos etc. que regulam a Administração Pública Federal, em especial no
tocante às contratações públicas, dentre elas:

a) A elaboração dos documentos técnicos pela contratada deverá obrigatoriamente atender a Lei 14.133/2021,
Decreto nº 7.983/2013, Decreto 7.746/2012, Instrução Normativa n° 01/2010 da Secretaria de Logística e
Tecnologia da informação do Ministério do Planejamento e Gestão e ainda a Política Nacional de Resíduos
Sólidos e a Política Nacional de Mudança no Clima, Decreto 10.024/2019, bem como as demais normas
ambientais pertinentes.

b) Os documentos técnicos por ventura elaborados, no que couber, devem utilizar os modelos disponíveis no
sitio da Advocacia-Geral da Unido - AGU hitps://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos
/licitacoesecontratos.
5.1.3. A CONTRATADA cederá ao CRCGO, nos termos do artigo 93 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, o
direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos e documentos desenvolvidos e
resultados produzidos decorrentes desta contratação.

Local e horário da prestação dos serviços
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5.2. Os serviços a serem prestados deverão contemplar visitas contínuas, semanais, de 6 (seis) horas em média, na sede do
Conselho Regional de Contabilidade e, esporadicamente, somente quando necessário, nos prédios do CRCGO nos municípios de
Jataí, Rio Verde e Itumbiara, nos endereços:
•    Rua Deputado Manoel da Costa Lima nº 3009 – Jardim Rio Claro, CEP 75802-080 – Jataí/GO;
•    Rua Fortunato de Castro Q.83 Lt. 01/12- Setor Morada do Sol, CEP 75908-720 – Rio Verde/GO;
•    Rua João da Cruz nº 330 – Bairro Santa Inês, CEP 75526-010 – Itumbiara/GO.

Despesas com deslocamento do prestador por intermédio de veículo próprio

5.3. Para as despesas de deslocamento aos prédios do CRCGO nas cidades fora de Goiânia, com a utilização de veículos
próprios, nos termos da Resolução n.º 488/2024 e Resolução n.º 490/2024 do CRCGO, será pago o auxílio deslocamento,
mediante reembolso, que será equivalente ao resultado da divisão do preço do litro/m³ de combustível pelo consumo de 10 (dez)
quilômetros rodados por litro/ m³, multiplicada pela distância percorrida.

5.3.1. O preço do litro/m³ do combustível (gasolina, álcool, diesel, GNV) observará o preço médio em Goiânia/GO,
referente à data do deslocamento, como base nos valores informados pela Agência Nacional do Petróleo (ANP).

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os profissionais, e demais materiais e equipamentos
necessários para a execução dos serviços.

5.4.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR, quando necessário, as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica – ARTs, e demais documentos inerentes ao profissional prestador dos serviços, as suas espeças, para a perfeita
execução dos serviços objeto desta contratação e especialidades pertinentes.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data do recebimento definitivo do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

5.7. Obrigações do Contratante

5.7.1. São obrigações do Contratante:
5.7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
5.7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;
5.7.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas.
5.7.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5.7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5.7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.7.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
5.7.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.7.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5.7.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

5.7.11.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

5.7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.
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5.7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
5.7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, $2º, da Lei nº
14.133, de 2021.
5.7.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
5.7.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.7.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
5.7.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.
5.7.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados & execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
5.7.20. Previamente a expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a
regularidade do início da sua execução.

5.8. Obrigações da Contratada

5.8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

5.8.1.1. Elaborar os documentos descritos neste TR, considerando a legislação federal de sustentabilidade.
5.8.1.2. Executar os serviços observando estritamente as disposições constantes neste Termo de Referência e as regras de
boa técnica da área afeita ao objeto da contratação.
5.8.1.3. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica - ARTs
referentes ao objeto desta contratação e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Lei 6.496/77 e
Lei 12.378/2010), arcando com o valor de suas taxas e enviar para e-mail a ser indicado pelo Contratante.
5.8.1.4. Os custos das anotações referidas no subitem anterior e outros custos de natureza técnica são de responsabilidade
da Contratada e deverão ser obrigatoriamente considerados quando da oferta de sua proposta de preços.
5.8.1.5. Obter junto ao Município e demais órgãos públicos, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
5.8.1.6. Somente se for indispensável e a empresa não for permitido, com relação ao item anterior a Contratante
providenciará a pedido da empresa oficio para que a mesma dê entrada na análise dos projetos em qualquer repartição
pública.
5.8.1.7. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração
possa utilizá-lo, de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos, conforme artigo 93 da Lei nº 14.133
/2021.
5.8.1.8. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no artigo 93 da Lei 14.133, de 01 de abril de
2021: o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos e documentos desenvolvidos e
resultados produzidos decorrentes desta contratação.

5.8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

5.8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

5.8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133,
de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
5.8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
5.8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
5.8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
5.8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no
prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
5.8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
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até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei
nº 14.133, de 2021;
5.8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
5.8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
5.8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
5.8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
5.8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos.
5.8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
5.8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
5.8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para qualificação na contratação direta;
5.8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
nº 14.133, de 2021);
5.8.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021);
5.8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
5.8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, I, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
5.8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;
5.8.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
5.8.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
5.8.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a
execução do serviço.
5.8.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
5.8.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização
do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito nas especificações do objeto.
5.8.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
5.8.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função.
5.8.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
5.8.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de
que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
5.8.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de
Referência, em plena validade.
5.8.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações
exigíveis, na forma da legislação aplicável.
5.8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
5.8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conforme artigo 4°, $$ 2º e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010.
5.8.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
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5.8.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n.º 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.
5.8.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n.º 01, de
08/03/90, e legislação correlata.
5.8.35.3. Nos termos do artigo 4°, $ 3°, da Instrução Normativa SLTVMP n.º 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na
execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

5.8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome
de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
5.8.37. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos
referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas
as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações
prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos.
5.8.38. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas e apresentar o detalhamento dos elementos
construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.
5.8.39. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, o Contratado
deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento
das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor
do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o
preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.
 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. Após a entrega da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1° e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva a renovação ou a prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequação do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas a
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, I1).
6.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
6.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.26. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.27. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.28. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
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7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5.0s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022)
7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.
7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último.
7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)
7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).
7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e
7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
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7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se & empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis do mês subsequente, para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2° da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;
7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou & documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).
7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis do mês subsequente, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado e apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
 

Do Reajustamento

7.26.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado.
7.27.    Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.27.1.    O contratado ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva em relação ao 
reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao aditivo.

7.28.    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste.
7.29.    No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.
7.30.    Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.31.    Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.32.    Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.33.    O reajuste será realizado por apostilamento.

7.33.1.    Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
7.33.2.    A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

7.34.    Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo e/ou supressão de 
serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.
 

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
fundamento na hipótese do art. 6, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
por item.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. Pois, o valor final da contratação é,
em princípio, fixo.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços
será o valor unitário estimado para a contratação.

8.3.1. Os preços unitários indicados neste TR são os preços máximos aceitáveis.

8.4 Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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8.4.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.4.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.4.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.
8.4.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.4.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.4.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.4.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e a0 CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.5 Habilitação jurídica: Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

8.5.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
8.5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;
8.5.3. Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor) 
8.5.4. Prova de constituição da empresa, apresentada da seguinte forma.
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;
b) inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) Carteira de Identidade e CPF dos sócios e de quem representará a empresa junto a licitação.
8.5.5. Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e empresas de pequeno porte, de enquadramento em um
dos dois regimes, caso pretenda beneficiar-se na forma do disposto na Lei Complementar nº 123/2006.

8.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda.
b) Prova de situação regular no Cadastro de Contribuintes Estadual ou/e Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação.
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União e Previdência Social).
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual junto a sede do domicílio do licitante.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal junto a sede do domicílio do licitante, e deste município ou
Certidão de não contribuinte.
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal.
g) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida
pela Justiça do Trabalho.
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8.7. Qualificação Econômico-financeira
8.7.1. Em atenção ao que estabelece no art. 18, IX da Lei n° 14.133/2021, entendemos que não se justifica exigência de
qualificação econômico-financeira ao objeto da presente contratação.

8.8. Qualificação Técnica
8.8.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.8.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.8.2. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, em plena validade;

8.8.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.8.4. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.

8.8.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.8.6. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.8.7. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.8.7.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima da prestação de serviço técnicos de engenharia para órgão
público que utilize a Lei 8.666/93 ou Lei 14.133/2021.

8.8.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.8.8.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.8.8.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.9. Declarações

a) Declaração (Idoneidade, Inexistência de Parentesco, Declaração de Inexistência de Vínculo Institucional, Declaração de
Cumprimento ao art. 7º, XXXIII e demais) – Apenso I deste TR;
 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 87.450,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de RS 87.450,00 (oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais), conforme custo
unitário aposto na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QTD.
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO
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1

Assessoria e consultoria na 
área de Engenharia Civil 

para atendimento do 
CRCGO.

  Serviço 12 R$ 7.287,50 R$ 87.450,00

9.2. Será adotado o critério de julgamento por menor preço. O preço indicado na tabela acima é o preço máximo aceitável.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos conforme o Plano Anual de 
Contratação do CRCGO para o exercício de 2024 e detalhamento a seguir:

•    Projeto do Plano de Trabalho: 5001 - Serviços Administrativos;

•    Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.022 - Demais Serviços Profissionais.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

11. Das Penalidades

11.1. Comete infração administrativa o contratado que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133
/2021.
11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que praticar um dos atos estabelecidos no
artigo 155 de mencionada lei.
11.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do art. 155 da Lei 14.133/21, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do prestador de, por
qualquer das infrações do item artigo 155 da Lei 14.133/21;

11.4. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.5. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Contratante (art. 156, §92)

11.7. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §72).

11.8. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157)

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §89).

11.10. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.12. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º):

11.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.12.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.12.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;
11.12.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
11.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.13. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano à
Administração Pública.

11.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

11.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sécios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160)

11.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).

11.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133, de 2021.
 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RODRIGO JUSTINIANO RIBEIRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 24/06/2024 às 20:00:00.

 

 

 

 

 

 

KEMMENY RODRIGUES FERREIRA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ADMILTON MARQUES DA SILVA
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

CLEIDES GONCALVES TERRA
Equipe de apoio

 

 



UASG 926864 Termo de Referência 65/2024

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.
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APENSO I do TR 
DECLARAÇÕES 

 

O(A) Empresa/Senhor(a)______________________________________________________, 

portador(a) da identidade civil n.º ___________________e do CPF/MF 

n.º___________________, e endereço profissional na <endereço completo>, DECLARO que 

cumpro e estou ciente de todas as declarações abaixo: 

 
a) Declaro que não me encontro inidôneo para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

b) Declaro que inexiste fato superveniente impeditivo à minha habilitação; 

c) Declaro que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme a Lei 

9.854/99 e Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

d) Declaro que todos os documentos enviados são autênticos e íntegros, condizendo 

integralmente com o documento original, sob as penas da lei; 

g) Declaro NÃO possuir parentesco consanguíneo ou afim, até o terceiro grau com Presidente, 

Conselheiros, Delegados, Membros de Comissões Temáticas, Diretores, membros efetivos e suplentes 

e quaisquer funcionários do CRCGO; 

h) Declaro que não possuo em meus quadros, empregados que sejam cônjuges, companheiros 

ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

Membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento desta 

Instituição, bem como a prestação de serviço por empregado de empresa fornecedora de 

mão-de-obra que se enquadre na situação citada acima; 

 
Goiânia, xxx de xxxxx de 2024. 

Nome: 
Cargo: 
Assinatura: 
Carimbo CNPJ: 

 

Assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa. 

Obs: Quando não for sócio/diretor figurante dos estatutos sociais, apresentar respectiva 

procuração. 



ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Ao Conselho Regional de Contabilidade de Goiás – CRCGO. 

 

A empresa (..........), inscrita no CNPJ sob o n.º (..........), endereço (..........), telefone (..........), e-mail 

(..........), neste ato representada por seu(sua) representante legal apresenta sua proposta para a 

prestação de serviço de engenharia para desenvolvimento de atividade de assessoria e consultoria 

para a execução de atividades de supervisão, fiscalização, emissão de laudos, elaboração de projetos 

básicos e executivos, apoio técnico a processos licitatórios para contratação de obras e serviços de 

engenharia e suporte à equipe de Gestão de Contratos, Fiscalização Técnica e demais serviços de 

engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para atender as necessidades do Conselho 

Regional de Contabilidade do Estado de Goiás. 

 

Os serviços serão executados conforme previsto no termo de referência anexo a esse Aviso de 

Dispensa Eletrônica. 

 

O valor unitário e total dos serviços seguem abaixo descritos: 

 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO 
INIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
(Meses) 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1  

Assessoria e 
Consultoria na 

área de 
Engenharia 

Civil ao CRCGO. 

Serviço 12 R$ R$ 

 

Valor total por extenso:  

 

1 - PARA OS FINS LEGAIS E DE APRESENTACAO DA PRESENTE PROPOSTA DE PRECOS, FIRMO AS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
1.1. Que estou ciente de todas as condições de execução dos serviços, dispostas no Termo de 

Referência; 

1.2. Que no valor total ofertado para o serviço descrito acima, estão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, taxas junto ao CREA/CAU, 

os custos referidos no Termo de Referência ou quaisquer outros que incidam sobre sua execução; 

1.3. Aceito para todos os fins e efeitos legais, irrestritamente, todas as condições e exigências 

estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica nº 10/2023 do CRCGO e seus anexos; 

1.4. Que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista com serviço ou dirigente do CRCGO; 

1.5. Que tive conhecimento que nos termos do Termo de Referência que a vistoria prévia era 

facultativa e que a não realização da avaliação prévia do local de execução dos serviços para o 



conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado não poderá embasar 

posteriores alegações de dificuldades técnicas não previstas , desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

2. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os 

custos necessários decorrentes da prestação dos serviços, bem como já incluídos todos os 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, 

deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 

 

4. DADOS DA EMPRESA: 

Nome Fantasia: 

Razão social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 
5. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) COM PODERES PARA ASSINAR O CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

6. DADOS BANCÁRIOS 

Banco:      Agência:  Conta Corrente: 

 

Local e data. 

 
 
 

Representante Legal 
Cargo e CPF 

 



ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n.º 9079602110001121.000005/2024-58) 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ENGENHARIA Nº xxx/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE 

GOIÁS E A EMPRESA ……….. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIÁS, autarquia federal, com sede na Rua 107, n.º 

151, Setor Sul, Goiânia/GO, , inscrito no CNPJ sob o nº 01.015.676/0001-11, neste ato representado 

pela sua Presidente Sucena Silvia Hummel, inscrita no CPF sob o n.º 714.633.561-53, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ……... inscrita no CNPJ sob o nº …………. sediada na 

………………., CEP …………. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). , 

……………….., portador da carteira de identidade nº ………………. E CPF nº ………………..., tendo em vista o 

que consta no Processo n.º 9079602110001121.000005/2024-58 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e IN SEGES/ME Nº 

73/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Pregão, na sua forma 

Eletrônica, nº 926864 da UASG , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em engenharia civil, para para desenvolvimento de 

atividade de assessoria e consultoria para a execução de atividades de supervisão, fiscalização, emissão 

de laudos, elaboração de projetos básicos e executivos, apoio técnico a processos licitatórios para 

contratação de obras e serviços de engenharia e suporte à equipe de Gestão de Contratos, Fiscalização 

Técnica e demais serviços de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para atender as 

necessidades do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Goiás. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, identificado no preâmbulo acima, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Subscrevem, as partes, com este contrato, a integralidade do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de ………. e encerramento em ………...(12 meses). 

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, em razão de o objeto estar contemplado no 

Programa …..., conforme art. 106 da Lei 14.133/2021. 



2.3. A execução dos serviços será iniciada em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento 

da nota de empenho e da ordem de atendimento, cujas etapas observarão o cronograma fixado no 

Termo de Referência. 

2.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 

administrativo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ …………. (……………..). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

conforme o Plano Anual de Contratação do CRCGO para o exercício de 2024 e detalhamento a seguir: 

• Projeto: 5001 - Serviços Administrativos; 

• Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.022 - Demais Serviços Profissionais. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 

sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não se aplica. 



 

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços encontra-se definido no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. As condições de subcontratação encontram-se definidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da lei 14.133/2021. 

14.4 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 



16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, na forma e na condição 

estabelecida na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal Seção Judiciária de Goiânia/GO, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme disposição da Lei 14.133/2021. 

 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido 

e achado em ordem, vai assinado digitalmente pelos contraentes e testemunhas. 

 

Goiânia/GO, ...... de …...............……. de 2024. 

 

 

 

Contratante 

 

 

 

Contratada 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1. 

2. 


